
DECISÃO DO PLENÁRIO

d) a Resolução n.º 021/2021 do Conselho Diretor da FAPEAM, datada de 16 de setembro de 2021, a 
qual dispõe sobre regras para parcelamentos de débitos visando a recuperação de créditos não tributários 
oriundos de recursos estaduais no âmbito da FAPEAM;

e) o Despacho da Diretora-Presidente desta Fundação, o qual encaminhou os autos à Secretaria dos 
Conselhos para apreciação e deliberação do Conselho Diretor,

DECIDE:

CONSELHO DIRETOR

INTERESSADO (A):

ASSUNTO:

PROCESSO N.º:

Folha: 26
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/F092.843A.7E5D.0AF9/AB79A7F
Código verificador: F092.843A.7E5D.0AF9   CRC: AB79A7F

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 M
ár

ci
a

 P
er

al
e

s 
M

en
de

s 
S

ilv
a:

21
4*

**
**

**
* 

em
 0

6
/0

6
/2

02
5 

às
 1

5:
18

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
p

or
 lo

gi
n/

se
nh

a.
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 M

ar
ci

a
 Ir

en
e 

A
nd

ra
d

e 
M

a
vi

gn
ie

r:
9

67
**

**
**

**
 e

m
 0

6/
06

/2
02

5
 à

s 
16

:5
4

 u
til

iz
a

nd
o 

as
si

n
at

ur
a

 p
o

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 K

A
R

E
N

 V
IL

A
N

Y
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

:9
08

**
**

**
**

 e
m

 0
6/

06
/2

02
5 

às
 1

7:
11

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

a
tu

ra
 p

o
r 

lo
g

in
/s

en
ha

.








